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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo Nº 1606/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0101/2025 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAGÉ, inscrito no CNPJ sob nº 88.073.291/0001-99, com 

sede na rua Caetano Gonçalves, nº 1151, neste ato representado pelo Prefeito de Bagé, Sr. 

Luiz Fernando Mainardi, CPF nº 291.496.060-34, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 0004/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, 

publicada no Diário Oficial do Município de 27/01/2026, Processo Administrativo Nº 

1606/2026, RESOLVE registrar os preços das  empresas indicadas e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por elas alcançadas e nas  quantidades  cotada, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 215, de 26 de maio de 2023, e no Decreto 

n.º 331 de 11 de agosto de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO 

1.2 Registro de Preços para aquisição de veículos destinados a atender à demanda de transporte 

e deslocamento de pessoal e materiais em todas as Secretarias envolvidas, compondo a frota 

oficial do Município, conforme as condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

Detentor: RENOVO MOTORS LTDA, CNPJ/MF 42.111.920/0001-27, com sede na Rodovia BR 

101 SUL, S/N, KM 86 20 Galpão Modulo C, Bairro Prazeres, Jaboatão Dos Guararapes/PE, e-mail: 

renovoempresa@gmail.com, telefone(81) 3093-1008/ (81) 98167-0265, representada por José 

Ricardo Mota Rago, CI4.121.161 SDS-PE. 

Item 
ESPECIFICAÇÃO  
 

FABRICANTE 
/MODELO 

QUANT 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

07 

Veículo automotor com as seguintes descrições técnicas: tipo 
Furgão de fabricação nacional ou nacionalizada; 0 km; teto alto; cor 
branca; ano de fabricação mínimo 2025 e ano de modelo mínimo 
2025; Carroceria monobloco; Motor a óleo diesel; mínimo de 4 
cilindros; Gerenciamento eletrônico; motor de no mínimo 2.0 litros; 
Potência de no mínimo 150 cv; com no mínimo 5.570 mm de 
comprimento, com no mínimo 3.100mm de comprimento interno da 
zona de carga, altura interna mínima 1.85mm; entre eixos mínimo 
3.600 mm; altura vão porta lateral corrediça mínimo 1.780 mm, 
altura abertura portas traseiras mínimo 1.780 mm, capacidade de 
carga útil mínimo 1.600 kg, acesso interno entre a cabine do 
motorista e compartimento de carga, Direção elétrica, eletro-
hidráulica ou hidráulica com regulagem de altura; capacidade para 
um passageiro + motorista na cabine, sendo; ar-condicionado para 
a cabine do motorista original de fábrica; Vidros dianteiros elétricos 

RENAULT / 
MASTER 

L2H2 PRO 
0KM 

AMBULÂNC 
IA 

05 
 

R$ 349.000,00 
 

R$ 1.745.000,00 
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original de fábrica; trava elétrica das portas original de fábrica; 
alarme sonoro de ré; sensor de estacionamento traseiro; câmera 
de ré; Tração dianteira ou traseira; rodas de aço aro 16’ com pneus 
novos compatíveis, incluindo pneu reserva nas mesmas condições; 
Tanque de combustível para no mínimo 70 litros; Freios ABS com 
EBD e a disco nas rodas dianteiras e traseiras; controle de 
estabilidade e tração, auxiliar de subida em rampa; AIR BAG duplo 
na dianteira para motorista e acompanhantes; Câmbio manual de 
no mínimo 6 marchas a frente e uma a ré; Central kit multimídia  
original de fábrica, farol de neblina original de fábrica, sensor de 
estacionamento traseiro, câmera de ré, antena, alto falantes E 
demais equipamentos de segurança exigidos pela Legislação 
Nacional de Trânsito. TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA DO 
TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO AR-CONDICIONADO 
COMPARTIMENTO DOS PASSAGEIROS: Instalação de ar-
condicionado elétrico de teto, 12v, Tensão: 12 V; Potência mínima 
960W; Peso máximo de 34,5kg; Mediadas Externas máximas: 
(CxLxA) 960X810X160MM; Medidas interna Painel: máximas: 
(CxLxA) 605X845X165 MM; Medida do cabo: mínimo 10,3 Metros; 
Eletros e Motores sem escovas modelos Brushless; Deverá possuir 
controle remoto; Sistema de diagnostico avançado; (Apresenta 24 
possíveis Falhas) REVESTIMENTO INTERNO: As paredes 
internas deverão ser revestidas em Acrilonitrila Butadieno Estireno 
(ABS) com espessura mínima de 3mm, já moldadas com formato 
interno da carroceria, estando em conformidade com a Resolução 
do Contran Nº 498, de 29 de Julho de 2014. As caixas de rodas se 
expostas deverão possuir revestimento conforme descrito acima. 
Deverá ser feito isolamento termoacústica de todas as laterais e 
teto do veículo em isopor tipo P2 de alta densidade; 
REVESTIMENTO ASSOALHO: Revestimento do assoalho do 
veículo em chapas de compensado naval de no mínimo 10mm de 
espessura, revestido em tecido emborrachado vinílico automotivo 
antiderrapante, com 02 mm de espessura, inteiriça e se 
emendas com acabamentos nas portas em perfis de alumínio. 
JANELAS: Instalação de janela de correr na porta lateral deslizante, 
com película opaca ou branca contendo 3 listras de no mínimo 1 cm 
cada a fim de permitir a entrada de luz natural; EXAUSTOR 12 
VOLTS: Instalação de 01 exaustor de alta eficiência na lateral 
esquerda do veículo próximo à maca. ILUMINAÇÃO INTERNA DE 
2 INTENSIDADES: Instalação de 04 luminárias, Potência mínima 
de 10 Watts, deverá possuir duas intensidades. POLTRONAS: 
Instalação de uma poltrona giratória, com revestimento em courvin 
na cor cinza verde, com cinto de segurança de 03 pontos retráteis, 
posicionada na cabeceira da maca. Na lateral direita deverá ser 
instalado 01 banco baú com capacidade para no mínimo 3 pessoas 
sentadas, com assento, encosto e cabeceira revestidos em 
courvin, com cintos de segurança no mínimo abdominal e lixeira 
plástica acessível através da lateral direita do banco. O banco baú 
deverá possuir acabamento na cor branca, com cantos 
arredondados em perfil de alumínio extrusado, e acabamentos em 
perfil T emborrachado. Não poderá haver cantos vivos. Aplicação 
de perfis de aço inox com aproximadamente 7cm de altura, 1,2mm 
de espessura, na base do banco baú a fim de protegê-lo de atritos 
resultantes do calçado dos operadores e acompanhantes. 
MOBILIÁRIO INTERNO: Armário aéreo medindo 
aproximadamente 2,9 metros, instalado na lateral esquerda, com 
no mínimo 01 divisória interna, portas de correr em acrílico com 
dispositivo que impeça a abertura das portas de forma 
espontânea durante o deslocamento do veículo, trilhos em 
plástico extrusado na cor branca para as portas de correr, as 
bordas deverão ser arredondadas em perfil de alumínio 
extrusado, acabamentos em perfil emborrachado, confeccionado 
na cor branca. Balcão inferior medindo aproximadamente 1,5 
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metros de comprimento, 0,85m de altura e 0,45m de profundidade, 
confeccionado na cor branca,  com portas de correr em acrílico 
com dispositivo que impeça a abertura das portas de forma 
espontânea durante o deslocamento do veículo, trilhos em plástico 
extrusado para as portas de correr abertura para acesso à central 
elétrica, abertura para a prancha rígida, 02 gavetas   tampo 
superior com anteparo de no mínimo 40mm, cantos arredondados 
em perfil de alumínio extrusado e bordas com perfil emborrachado 
do tipo “T”. 
Aplicação de perfis de aço inox com aproximadamente 7cm de 
altura, 1,2mm de espessura, nas bases inferiores do mobiliário 
interno a fim de proteger os móveis de atritos resultantes do 
calçado dos operadores e acompanhantes. PAINEL DE 
COMANDO DA AMBULÂNCIA: O painel consiste em uma placa 
de circuito impresso dupla face composta de material FR-4. Toda a 
região da placa e seus componentes devem ser cobertos por uma 
camada de Conformal Coating, para proteção contra intempéries 
ambientais. Esta placa deverá conter no mínimo 4 teclas para 
acionamento de cargas. Cada tecla deverá ser acompanhada de 
um LED indicador vermelho, o qual deve acender quando a função 
estiver ativada. Deverá possuir 4 saídas positivas com capacidade 
de até 5A cada. Não devem ser utilizados fusíveis ou disjuntores 
entre o painel e a carga, visto que a proteção será feita através do 
circuito eletrônico da saída. O painel deverá conter 1 conectores 
Mate-n-lok aéreo de 9 vias. O conector de 9 vias será utilizado para 
a alimentação (positivo e negativo) e para as saídas. A placa 
eletrônica deve ser fixada por meio de parafusos à uma chapa de 
acrílico preto com espessura máxima de 3mm. Nesta chapa de 
acrílico devem estar contidas todas as tomadas de energia (2 
tomadas (2pt+t de 12V). A parte frontal do acrílico deve ser coberta 
por uma etiqueta de policarbonato com espessura máxima de 
0,2mm, contendo as simbologias de cada tecla e identificação das 
tomadas de energia. O painel deverá suportar tensão de operação 
entre 10 à 32Vcc. A PLACA DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO 
CONTRA: SUBTENÇÃO: O limite mínimo da tensão de 
alimentação do painel é 10Vcc. Abaixo deste valor, o painel deverá 
se desligar, desligando também as cargas; SOBRECORRENTE: O 
sistema de controle de corrente do painel deverá conseguir 
identificar a corrente das saídas de forma total e individual, 
protegendo o circuito eletrônico contra eventuais erros de 
instalação. A atuação se dará sempre que alguma das saídas 
ultrapassar seu limite máximo que é de 5A. Caso a soma das 
correntes circulando pelas saídas ultrapassar 30ª, o circuito 
eletrônico deverá se proteger tornando o produto extremamente 
seguro. Sempre que a carga consumir uma corrente maior que a 
capacidade máxima de saída, o painel desligará a respectiva 
saída, protegendo o circuito; CURTO-CIRCUITOS DAS SAÍDAS: 
Todas as saídas do painel deverão contar com proteção contra 
cargas em curto-circuito. Quando o painel detectar esse 
comportamento anormal em alguma de suas saídas ele deverá 
desligá-la automaticamente, dispensando a utilização de fusíveis 
ou disjuntores para este fim; INVERSÃO DE POLARIDADE: O 
painel deverá contar com proteção contra inversão de polaridade 
na alimentação. Sempre que a alimentação da placa for invertida, o 
próprio painel deve se proteger sem danificar o circuito. 
SOBRETENSÃO DAS SAÍDAS: Quando a tensão da bateria 
estiver acima de 32Vcc, a placa deverá detectar e 
automaticamente desligar as saídas que estiverem acionadas, não 
permitindo assim que nenhuma das cargas conectadas ao produto 
seja danificada pela falha elétrica.SUPORTE PARA CILINDRO DE 
OXIGENIO: 01 suporte para cilindro de oxigênio de no mínimo 20 
litros, com cintas tipo catracas firmemente presos a carroceria do 
veículo. Vedada a fixação através de rebites. CILINDRO DE 
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OXIGENIO: Deverá ser fornecido 01 Cilindro de no mínimo 20 litros 
para oxigênio, fixado em suporte específico. Interligado a régua 
tripla através de mangueira para O2. EQUIPAMENTOS DE 
OXIGENAÇÃO: Kit de oxigenação composto de válvula red. 
ligada ao cilindro de oxigênio, régua tripla de oxigenação 
instalada na lateral esquerda, 01 mangueiras trançadas de O2 
ligando a régua ao cilindro, com fluxometro, frasco aspirador, 
tomada dupla, manômetro, umidificador com máscara de O2. 
CORRIMÃO E SUPORTE DE SORO E SANGUE Instalação de 
corrimão em alumínio polido e punhos de plástico injetado e 
ponteiras de fechamento arredondadas de alta resistência, 
instalado na parte central do teto do veículo. Suporte de soro e 
sangue com 02 ganchos e velcros para prender o soro, instalado 
no corrimão.  
MACA RETRÁTIL: Maca retrátil contendo rodízios com banda 
emborrachada e sistema de freios com diâmetro de no mínimo 
127mm, respaldo ajustável com no mínimo 6 posic ̧ões reclinável, 
Capacidade de carga estática de no mínimo 300kg e carga 
dinâmica de no mínimo 150kg. Estrutura em duralumínio com 
uniões de encaixe em polímeros, alc ̧as laterais basculantes com 
sistema de fechamento automático, colchonete revestido em 
material impermeável, auto extinguível, costurado eletronicamente, 
cintos de seguranc ̧a automático que impede quedas acidentais. 
Largura total de no mínimo 606mm, peso bruto de no mínimo 30 
kg. Sistema de travamento da maca ao veículo: Deve ser fornecido 
juntamente 
com a maca um sistema central de fixac ̧ão estável, com sistema de 
engate rápido de fácil acesso e manipulac ̧ão. Este sistema deve 
fixar a maca com rodas modelo 2 a carroceria do veículo de 
resgate, sem a necessidade de caneleta guia ou plataforma no 
interior do veículo. Com um guia frontal para permitir o perfeito 
acoplamento da maca e batentes frontais com resistência para 
suportar o impacto da maca no momento de colocá-la no interior do 
veículo ou em caso de acidente. O material utilizado no sistema de 
travamento pode ser de alumínio ou ac ̧o, desde que atenda os 
limites mínimos de resistência e seguranc ̧a. Com garantia de 
fábrica de no mínimo 02 anos. Devem ser fornecidas protec ̧ões em 
ac ̧o inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso 
e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés 
da maca raspem, para protec ̧ão de todos estes elementos. Por 
ocasião da entrega. FAROIS DE EMBARQUE: Instalação de 01 
farolete direcionável de embarque sobre as portas traseiras com no 
mínimo 12 leds de 1 watts cada SINALIZADOR ACUSTICO E 
VISUAL: Sinalizador Visual: O sinalizador visual principal deverá 
ser do tipo barra em formato BARRA RETA, com comprimento 
mínimo de 1.280 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 
250 mm e máxima de 350 mm e altura mínima de 60 mm e máxima 
de 80 mm. O sinalizador deve ser dotado de base inferior em ABS 
na cor preto, e cúpula translúcidas, com capa superior na cor 
vermelha. Toda estrutura da barra deve ser reforçada com perfil de 
alumínio extrudado. As peças devem ser resistentes a impactos, 
descoloração e com proteção UV integrada à matéria prima, sendo 
proibido vernizes para esta proteção. O sistema luminoso deve 
possuir no mínimo 22 módulos, com no mínimo 88 LEDs, com lente 
do tipo colimadora, com no mínimo 4 LEDs de 1 watts por bloco, 
leds na cor vermelha. O sistema deverá possuir circuito eletrônico 
que gerenciará a corrente elétrica aplicada nos LEDs, mantendo-a 
constante, devendo garantir também a intensidade luminosa dos 
LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação, 
garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs. 
Sinalizador acústico: O sinalizador acústico capaz de fornecer no 
mínimo 100 W RMS de potência, mínimo 120db.  IP 65,  Sirene 
com no mínimo 6 efeitos sonoros (Man, Horn, Yelp, Pierce, Wail e 
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Hi-lo),  Deverá possuir controlador com no mínimo 9 botões, 
retroiluminados, contendo as seguintes funções: Tecla Man – Pial – 
possui duas funções - 1 Função momentânea, não fixa, funciona 
somente enquanto pressionado; 2 – reduz o ganho do PTT. 
Tecla Horn – Buzina – possui duas funções – 1 função 
momentânea, não fixa, funciona somente enquanto pressionado; 2 
– aumenta o ganho do PTT. - Tecla Sirene – Funções Yelp, Pierce, 
Wail, Hi-lo, Função contínua, muda o tom a cada toque da tecla 
Sirene, função off ao pressionar até a parada do som; -Tecla 
Efeitos – 12 efeitos variados: * 3 efeitos de ronda; * 3 efeitos 
ostensivos; * 3 efeitos de parada; * 3 efeitos direcionais de transito 
(direita, centro, esquerda) Tecla EMERG – Esta tecla possui 4 
funções: o efeito luminoso mais ostensivo, a sirene emite o Som 
Yelp, aciona a saída auxiliar 1 e a saída strobo. Para desligar o 
modo emergência, basta pressionar a tecla novamente para ela 
voltar a ficar vermelha. E todas as saídas serão desligadas. Se a 
Tecla Emergencia for acionada  por mais de 2 segundos, ela 
desliga qualquer função do sistema. Tecla PATR – aciona o efeito 
patrulha de média ostensividade; Tecla Aux 1 – Liga e desliga a 
auxiliar 1 com um toque; Tecla Aux 2 – Dupla função – Com um 
toque, liga e desliga a auxiliar 2; Mantendo pressionado, aciona ou 
desliga a retroiluminação; Tecla Radio – Amplifica o som do radio 
no driver; PTT (megafone) ILUMINAÇÃO EXTERNA: Deverá ser 
instalado um conjunto de sequenciais externas (08 luminárias de 
alta eficiência sendo 03 em cada lateral e duas na traseira do 
veículo. Nas laterais, deverá conter 01 luminária centralizada na 
cor cristal e duas luminárias nas extremidades na cor rubi. Na 
traseira deverá conter 02 luminárias na cor rubi na extremidade 
superior de cada porta; STROBOS: Deverá ser instalado um 
conjunto de 2 lâmpadas de no mínimo 6 leds na cor cristal, cada 
led deverá possuir 3watts de potência luminosa totalizando 18 
watts por luminária, ambos deverão ser instalados na grade 
dianteira do veículo. SIRENE DE RÉ: Deverá ser instalado um 
dispositivo sonoro que é acionado quando engatado a marcha ré. 
O veículo deverá atender a todos os requisitos de segurança e 
equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo Departamento 
Nacional de Trânsito (DENATRAN) para a categoria 
correspondente. Primeiro emplacamento em nome do Município de 
Bagé (placa veículo oficial). O veículo deve estar em conformidade 
com todas as especificações técnicas e legais aqui descritas, 
responsabilizando-se a contratada por todos os custos de 
transporte, documentação, emplacamento e demais despesas 
necessárias para a entrega e regularização do veículo, com 
plotagem do brasão do município de Bagé/RS, nas medidas e 
cores estabelecidas no anexo 01 deste estudo conforme categoria 
do veículo. 

 

 

2.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.1.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
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contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 4.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

4.13. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.14. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

5.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021: 

5.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

municipal nº 331, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 331 de 2023. 

8. DOS PAGAMENTOS 

8.1 A liquidação da nota fiscal será realizada no prazo de 15 (quinze) dias, assim sendo: 

a) 10 (dez) dias para a secretaria atestar a execução, realizando a juntada dos documentos 

necessários ao cumprimento contratual e protocolizando na Assessoria de Despesas 

competente; 

b) 05 (cinco) dias para a Assessoria de Despesas realizar a liquidação da despesa e incluir na 

ordem cronológica de pagamentos. 

8.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (sessenta) dias úteis contados da liquidação 

da despesa.  

8.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.  
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9. DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

municipal nº331, de 2023).  

9.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

9 CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

9.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 
Luiz Fernando Mainardi 

Prefeito de Bagé 

_______________________________ 
José Ricardo Mota Rago  

  RENOVO MOTORS LTDA 
CNPJ/MF 42.111.920/0001-27 
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